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Diário da República, 2.ª série PARTE E

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação

Despacho n.º 10970/2019

Sumário: Anulação do concurso publicado pelo Edital n.º 390/2019, de 21 de março — NOVA IMS.

Por despacho do Reitor da Universidade Nova de Lisboa, Professor Doutor João Sàágua, da-
tado de 07.10.2019, foi anulado o despacho de 27.02.2019, que autorizou a abertura do concurso 
documental para provimento de um lugar de professor auxiliar do mapa de pessoal docente do 
Instituto Superior de Estatística e Gestão de Informação da Universidade Nova de Lisboa — NOVA 
Information Management School (NOVA IMS) na área disciplinar Gestão de Sistemas de Informa-
ção, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 57 de 21 de março, pelo Edital n.º 390/2019.

A anulação do supramencionado Despacho justifica -se pelo facto de se ter constatado que, 
por lapso, não foram definidos todos os parâmetros dos indicadores em avaliação, uma vez que no 
ponto IV, n.º 2, alínea e) do Edital solicitava -se a apresentação de um “Plano de desenvolvimento 
da carreira, que ateste o potencial do candidato para a docência de várias disciplinas da sua área 
científica, grau de especialização e internacionalização da sua investigação e capacidade de recru-
tamento de financiamento competitivo com explicitação de metas quinquenais para a avaliação do 
plano, bem como relatório sobre uma unidade curricular existente ou a criar na área disciplinar do 
concurso”, e, no ponto V do Edital não foi identificado o referido indicador, nem associada a respetiva 
ponderação, o que contraria a norma regulamentar contida no artigo 14.º, n.º 2, do Regulamento dos 
Concursos da Carreira Docente Universitária, aprovado pelo Despacho n.º 3012/2015, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 58, de 24 de março de 2015, omissão essa que impediria o júri 
de realizar uma ordenação fundamentada dos candidatos ou, se a realizasse, incorreria em vício 
de violação de lei passível de impugnação judicial.

15.10.2019. — O Diretor, Prof. Doutor Pedro Manuel Saraiva.
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